
1

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2024
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 25 DE ABRIL DE 2024.

- ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:00 HORAS

- VALOR ENTRE LANCES: R$ 0,10 (dez) centavos.

- MODO DE ADJUDICAÇÃO: GLOBAL.

- REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília.

- LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL –
https://licitar.digital/

- Manual e forma de envio das propostas, vide campo > ajuda do sistema
(https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor).

2. SETOR SOLICITANTE
Supervisão de Serviços.

3. OBJETO
Contratação de empresa especializada em telecomunicações que possua outorga da

ANATEL, para a prestação de serviços de telefonia móvel (Serviço Móvel Pessoal - SMP),

incluindo o fornecimento de linhas de voz e dados móveis através da tecnologia 4G, seus

respectivos cartões SIM e aparelhos celulares em comodato, em conformidade com a Lei

Geral de Telecomunicações e demais normas regulamentadoras atuais emitidas pela

ANATEL para atendimento ao Consórcio Intermunicipal de Saúde Centro Leste - CISCEL.

4. VALOR E DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO:

4.1 VALOR MÉDIO ESTIMADO

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário
Estimado

Valor total
Estimado

1
Fornecimento de Cartão
SIM - (Linhas Telefônicas
Móveis)

Assinatura
mensal para
2 linhas

12 R$ 133,26 R$ 1.599,12

https://licitar.digital/
https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor
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2
Fornecimento de linha
móvel e aparelho celular
em comodato

Assinatura
mensal para
4 linhas e 4
aparelhos em
Comodato

12 R$ 519,74 R$ 6.236,88

Valor Total estimado para contratação R$ 7.836,00

4.2 DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

4.2.1 TELEFONIA MÓVEL:

 Os Pacotes de Serviços deverão ser fornecidos com ligações ilimitadas para qualquer

telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora) dentro do Brasil, com internet de no

mínimo 10 GB de franquia, utilização de Whatsapp ilimitado (fora da franquia), envio de

SMS, roaming nacional ilimitado, acesso à caixa postal ilimitado;

 As linhas deverão ter acesso à Internet, sem cobrança de adicional por provedor de

acesso, sendo permitida a redução de velocidade após o consumo da franquia mensal.

Caso o consumo mensal ultrapasse o limite utilizado em roaming nacional, nenhum

adicional deverá ser cobrado.

 Os serviços de telefonia móvel pessoal (voz) deverão apresentar cobertura e

garantir roaming ilimitado em todo território nacional;

 Os serviços de dados deverão apresentar cobertura com a tecnologia 4G

(LTE Advanced ou LTE Advanced Pro) nas cidades com população acima de 30 mil

habitantes, conforme resolução da ANATEL;

 Nos municípios onde não houver cobertura 4G, deverá ser oferecida a cobertura

mínima de tecnologia 3G ou 2G;

 Os serviços de dados deverão ser fornecidos com SIM CARD de triplo corte;

 O serviço de Gerenciamento de dados móveis (MDM) deverá atender plenamente

as funcionalidades contidas nas especificações técnicas presentes neste Termo de

Referência;

 A CONTRATADA deverá fornecer a CONTRATANTE as linhas telefônicas móveis

aptas para uso imediato, sem nenhum custo a título de aquisição, habilitação ou taxa de

serviço para ativação da mesma;
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 A CONTRATADA deverá substituir, às suas expensas, os cartões SIM que

apresentarem defeito ou mau funcionamento no prazo de 3 (dois) dias úteis após a

solicitação do CONTRATANTE.

 O plano associado a cada linha deverá contemplar, no mínimo, os itens constantes
abaixo:

4.2.2 DOS APARELHOS CELULARES

 Deverão ser fornecidos, em regime de comodato, aparelhos celulares do tipo

smartphone.

 Os dispositivos deverão ser novos (de primeiro uso) e fornecidos com os acessórios

necessários ao seu funcionamento, incluindo bateria, carregador (bivolt), cabo e manual

de instruções em português.

 A CONTRATADA deverá substituir, às suas expensas os aparelhos celulares que

apresentarem defeito ou mau funcionamento no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a

solicitação do CONTRATANTE.

 Os aparelhos fornecidos deverão, no mínimo, atender às características
constantes na tabela abaixo:

Item Referência Especificações Mínimas

1 Sistema operacional Android 12 ou superior

2 Tecnologia/conexão móvel 4G ou superior, compatível com os cartões SIM fornecidos

3 Memória interna 128 GB

4 Memória RAM 6 GB

5 Tamanho da tela 6.6"

6 Processamento Octa-CORE

7 Câmera frontal 5 megapixels

8 Câmera traseira Câmera tripla, sendo uma de 50 megapixels

9 Leitor Biométrico (impressão digital)

10 Conectividade Wi-Fi, Bluetooth

11 Localização GPS
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12 Homologação Homologado pela Anatel

13 Capacidade da Bateria 5000mAh

14 Conexão USB Tipo C

 Obs: A descrição acima foi incluída para fins de padrão de qualidade
mínima. Assim, serão aceitos aparelhos de tecnologia igual ou superior.

5. FUNDAMENTO LEGAL

O objeto deste Termo de Referência, tem amparo lega e integralmente, disposto no artigo

75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores.

6. JUSTIFICATIVA

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de telefonia móvel

parte da necessidade de viabilizar a mobilidade na comunicação dos funcionários públicos

do Consórcio Intermunicipal de Saúde Centro Leste - CISCEL durante as atividades de

sua atribuição, preservando a qualidade e a agilidade.

7. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO:

Para a eventual prestação de serviço será através da modalidade Dispensa Eletrônica. A

escolha dessa modalidade é justificada pela Lei nº 14.133/21 que institui a modalidade

Dispensa Eletrônica para aquisição de bens e serviços comuns.

A escolha desta modalidade de contratação poderá representar uma economia satisfatória

para o Consórcio, ao proporcionar a ampla concorrência de licitantes em todo o Brasil.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 A CONTRATADA DEVERÁ prestar o serviço 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete)

dias por semana, com assistência técnica para atendimento durante todo o período de

vigência contratual;

8.2 A Central de Assistência Técnica da concessionária estará à disposição da

CONTRATANTE para recebimento de reclamações no período de 24 horas por dia, 7 dias

por semana, todos os dias do ano;

8.3 As interrupções programadas dos serviços deverão ser comunicadas à CONTRATANTE
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis;
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8.4 No prazo de 15 (quinze) dias contados da assinatura do Contrato, A CONTRATADA
deverá disponibilizar os acessos necessários à efetiva prestação dos serviços.

8.5 A CONTRATADA deverá garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas

por meio do serviço desta contratação. A contratada deve assumir inteira responsabilidade

técnica e operacional do objeto contratado, não podendo, sob qualquer hipótese, transferir a

outras empresas a responsabilidade por problemas de funcionamento do serviço;

8.6 A CONTRATADA deverá arcar com todos os ônus necessários à completa execução

dos serviços contratados;

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do 104 da
Lei n° 14.133/21.

9.2 Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º
14.133/21, as especificadas no Termo de Referência.

9.3 Exercer a Fiscalização dos serviços a serem contratados por meio de servidores

especialmente designados para atuar como Fiscais do contrato e realizar a gestão

contratual;

9.4 Documentar as ocorrências e controlar as ligações realizadas;

9.5 Efetuar o pagamento na forma ajustada no Termo de Referência e no Instrumento
Contratual;

9.6 Emitir as ordens de serviços/fornecimento à empresa vencedora, de acordo com as
necessidades, respeitando os prazos para atendimentos.

9.7 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante
vencedor.

9.8 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/
ata de registro de preço.

10. LOCAL DA PRESTAÇÃO E PRAZO PARA EXECUÇÃO DA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

10.1 Os serviços deverão ocorrer na sede do Ciscel, Av: Duque de Caxias, 850- Esplanada

Estação - Itabira/MG.



6

10.2 Os serviços a serem contratados serão executados mensalmente por um período de 12

meses a contar da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma do art.

105 da Lei nº 14.133/21.

11. PAGAMENTO
O pagamento será efetuado pela Tesouraria deste Consórcio, na conta do CONTRATADO,
em até 30 (trinta) dias após a emissão de nota fiscal/fatura.

12. HABILITAÇÃO

12.1. Habilitação Jurídica:

a) Documento de identificação do responsável legal da empresa;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de instituição ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, junto à
Caixa Econômica Federal;

f) Prova de regularidade quanto aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
emitida pela Secretaria da Receita Federal;

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da CONTRATADA;
h) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;
i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943.

j) Informar que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de
quatorze anos.

k) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor judicial da
sede da empresa, Justiça Ordinária.

12.2 Habilitação Técnica:

a) Apresentar Termo de Autorização celebrado com a Agência Nacional de

Telecomunicações – ANATEL para prestação dos Serviços Licitados.

b) Apresentar Atestados ou declarações que comprovem a inquestionável reputação ético-

profissional da CONTRATADA, emitida por outras pessoas jurídicas de direito público ou

privado, em papel timbrado.

12.3 Qualificação Econômico-financeira:
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a) Certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial ou extrajudicial e de
concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de
validade não superior a 90 (noventa) dias, contados a partir da sua emissão, se outro
prazo não constar do documento;

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins
de habilitação, mesmo em causa de ausência da certidão junto aos documentos de
habilitação do fornecedor.

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-
ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.

Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de
Contas da União), no Acórdão nº 1211/2021

13 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das dotações
orçamentárias:
Informo ainda que, conforme consulta ao setor de contabilidade, as despesas decorrentes

da contratação correrão por conta da dotação orçamentária:

Prestação de Serviços:

Unidade Orçamentaria 01001.1012210012.007 - Manutenção Atividades custeada com

Rateio - Escritório Elemento da Despesa 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros

Ficha 16 Fonte 150000.

14 - PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

14.1. O contrato, ou instrumento equivalente oriundo desta contratação, conforme o Artigo

117 da Lei nº 14.133/2021, terá como responsáveis:

14.1.1. FISCAL DO CONTRATO: Supervisão de Serviços.

14.2. Na ausência dos servidores que ocupam o cargo acima, os responsável tanto pela

gestão quanto pela fiscalização será o servidor que estiver atuando em substituição ao

referido cargo.

14.3. Compete ao Gestor do Contrato acima identificado:
14.3.1. Exercer a administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das

questões documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo

empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de

vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem
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como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da

celebração dos respectivos termos aditivos, etc.

14.3.2. Exercer a verificação concreta do objeto, devendo verificar a qualidade e

procedência da prestação do objeto respectivo, atestar documentos fiscais, exercer o

relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da

execução do contrato.

Itabira-MG, 22 de abril de 2024.

Dayane Clara Rosa de Paulo
Presidente da CPL

Aprovo o Termo de Referência

___________________
Maurício Guimarães Mendes

Secretário Executivo
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 023/2024

MODALIDADE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO

CONTRATO N° ___/_______

PARTES:

CONTRATANTE: _____________________________________, com sede na
________________________, nº _______ – Bairro
_____________________, na cidade de _____________________,
CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N.
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representado pelo seu
______________________________________________, senhor
________________________________________, portador do CPF
N. XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada CONTRATANTE.

CONTRATADA: _____________________________________, com sede na
________________________, nº _______ – Bairro
_____________________, na cidade de _____________________,
CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N.
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo seu
______________________________________________, senhor
________________________________________, portador do CPF
N. XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL:
_________________________________________________,
doravante denominada CONTRATADA,

têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente
autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do
Processo Licitatório nº. 023/2024, modalidade Dispensa Eletrônica nº. 004/2024 e pelas
condições que estipulam a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.

“Contratação de empresa especializada em telecomunicações que possua outorga da
ANATEL, para a prestação de serviços de telefonia móvel (Serviço Móvel Pessoal -
SMP), incluindo o fornecimento de linhas de voz e dados móveis através da
tecnologia 4G, seus respectivos cartões SIM e aparelhos celulares em comodato, em
conformidade com a Lei Geral de Telecomunicações e demais normas
regulamentadoras atuais emitidas pela ANATEL para atendimento ao Consórcio
Intermunicipal de Saúde Centro Leste - CISCEL.”
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PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do
Instrumento Convocatório do nº. 023/2024, Dispensa Eletrônica nº 004/2024 bem como a
proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório,
independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO

2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ __________________, sendo de R$ .
__________________, correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA.

2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites
legais.

2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer
modificações, que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações
unilaterais do CONTRATANTE ou por acordo entre as partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1 - O presente instrumento terá vigência de 12 meses, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º
(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota
Fiscal/Fatura correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do
mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141
da Lei nº 14.133/21.

4.1.1 - A Nota Fiscal/Fatura correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA
diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos
serviços e liberará a Nota Fiscal/Fatura para pagamento quando cumpridas, pela
CONTRATADA, todas as condições pactuadas.

4.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a
aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do CISCEL e cumprimento pela empresa
de todas as condições pactuadas.

4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota
Fiscal/Faturacorrespondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Ciscel,
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da
Ordem de Compra.
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4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação da
despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o
mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não
acarretando quaisquer ônus ao Ciscel.

4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os
valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de
responsabilidade da CONTRATADA.

4.3 – O CISCEL poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de
qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das
hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento
complementar ou acréscimo, conforme enunciado:

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão
fiscalizador do CISCEL.

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até
que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida.

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos
por prazo que venha a prejudicar as atividades do CISCEL.

d) Débito da CONTRATADA para com o CISCEL quer proveniente da execução deste
instrumento, quer de obrigações de outros contratos.

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento.

4.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no
pagamento por culpa do CISCEL, os valores devidos serão acrescidos de encargos
financeiros de acordo com o índice de variação do INPC do mês anterior ao do pagamento
“pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO

5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis.

5.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses contados da orçamentação, os preços poderão
ser reajustados, em conformidade com a legislação vigente, com a aplicação da variação do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC).
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5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos
aumentos de custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste
ou revisão de preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”,
da Lei Federal n° 14.133/21, buscarão uma solução para a questão.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das dotações
orçamentárias expressas no empenho prévio.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste
instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a:
7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e
operacional, para executar os contatos oficiais com o CISCEL, para realização de contratos,
adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos.

7.2. Efetuar a prestação dos serviços licitado no prazo e local informado, juntamente com a
emissão da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto a Supervisão de
Serviços do Consórcio Intermunicipal de Saúde Centro Leste.
7.2. Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços prestados,
considerando-se como tal a disponibilização, nos locais indicados pelo Consórcio, conforme
quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e
outras incidências, se ocorrerem.

7.3 A CONTRATADA é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, os serviços
que se verificarem irregulares

7.4. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva execução do objeto licitado e efetuá-la de

acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o

transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem

como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda

mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte.

7.5. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.

7.6. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
7.7. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus
empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades
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decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por
força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento.
7.8. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente
ao Consórcio Intermunicipal de Saúde Centro Leste ou a terceiros, decorrente de sua culpa
ou dolo.
7.9. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104
da Lei n° 14.133/21.

8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º
14.133/21, as especificadas no Edital.

8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato.

8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades,
respeitando os prazos para atendimentos;

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante
vencedor;

8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;

8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/
ata de registro de preço.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art.
137 a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer
indenização.

9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada,
esta entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos
pela Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou
não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos
legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções:
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a) Advertência pelo atraso de até 02 (dois) dias corridos e sem prejuízo para o CISCEL, na
entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial,
intermediário ou de substituição/reposição.

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso
superior a 02 (dois) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a

Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que
inicial, intermediário ou de substituição/reposição.

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução
imperfeita do objeto.

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que
inicial, intermediário ou de substituição/reposição.

e d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que
inicial, intermediário ou de substituição/reposição.

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei
14.133/21;

10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas,
podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a
Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163.

10.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO

11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa
da Contratante, exceto nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Portaria nº 021 de 16 de junho de
2023, bem como pelas cláusulas e condições constantes do Termo de Referência -
Dispensa Eletrônica nº 004/2024, Processo Licitatório nº 023/2024.

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se
à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de
Itabira/Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que
surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das
partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Itabira, __ de _____ de 2024.

Maurício Guimarães Mendes Representante Legal do Fornecedor

Secretário Executivo

TESTEMUNHAS:

Nome:____________________________ Nome:____________________________

CPF:_____________________________ CPF: _____________________________


